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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

SENHOR EXCELENTíSSIMONELSONJOSÉ TURECK- PREFEITO MUNICIPALDE

CAMPO MOURÃO,solicitando informações sobre o número de lombadas existentes

no Município, bem como quantas há em cada rua/avenida, a localização exata das

mesmas e, inclusive a dimensão de tais redutores de velocidade, considerando que em

março de 2006 foram enviadas informações através do Of. n. o 130/2006 -
DEADM/SEFADque o referido levantamento não havia sido concluído ainda, devido a

grande extensão e inexistência de equipe disponível para execução do serviço de

campo.
JUSTIFICATIVA:

L :.

-

UNANIMIDADEMAIORIA

APROVADO POR )(
REJEITADO

RETIRADO

-:::::.::::
PRESIDENTE



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J.79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

2

Tendo em vista que já se passaram mais de 12 (doze) meses

da resposta obtida do Poder Executivo a respeito do levantamento ora solicitado,

reiteramos nossa solicitação.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 24 de abril de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

QUArnO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o
Q11/92.:

SOBRE A MATÉRIA

{X não existe súmufa registrada por outro Vereador sobre o assunto

\ eXiste o registro de súmula por outro Vereador em Jnexo

- QU6NTQ AJ;X§TI;HÇLA DI; LE~LSLAÇÃQ MlJNIÇ!PAL o~, JAt\T.ERIAL,QI§P9r~JVE;L §Q~RE_A
MATÉRIA.

\ SiM Conforme anexo

- QUANTO A PRE:JUDIClALlDADE.

\ X I não há qualquer óbice.

a proposição é idêntIca a outra (anexo' Já aprovada (167 !. a RI J

F<éjeitad'~ nésta Sessão Legislativa (167 !. b)
. \ Já transformadoem dip!d\na leqall167 I CI

J a proposlç80 a,ilgo 167 I'1CISO11,é Id<Jl1tlca doutra c0nslderada tn:;or'st~uclonal pela CLR.
,

I Tr8t1-St'õ de Indicação t'õlou requerimenf0 com a mesma 0U "posta fi"aliclade de outro Já
apr')" a' 10 altigc 11'0-"inciso 111)conforme dOGumentoanexo

QUANTO AOS QUESITOS PJ.\RA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICAO.

1 A i não ha qualquer óbice.

a pf0~os,ção rere o artigo 1S1. S 2.0.mClSO L do P I. pOIS não está formalizada e em termos

a I)roposlcão tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição 0m tramitar:ão

(em anexol - art 151 & 20 incfso Ii alínea d do R I

) a proposícão lem cunteúdo que foi objpto de mdicdyãv )U Re'luerimemü dprov ~düs flü~ últimos

6 IselS) meses (cópia anexo) - art. 151 & 20 mClso Ii alínea e. do R I

( ) a propo~ição iefere-sp a obJetlvvllwta não inc!IJIQr lC Pljrú Plurianual F; Lei je Cirelrizes
Orçamentárias. vigentes - art 128 & 20 do P I

Sampo Mourãú 3'0 ele \[,rll .JtO~or7

ií fi 'I a /) ./~. .õ. .v1G.
ELlASDA SILVA

Chefeda DivisãoLegislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

12007
12007
12007
12007

( ) Indicação nO

H
Indicação Legislativa nO
Requerimento

) Outros

12007
i2007

-nn;JT12007
~/2007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

tf+ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicial idade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucionalpor ferir:.......................................................................................................................

(

(

(

(

) Inorgânico por ferir: .................
) Ilegal por ferir: ......
) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atr~ de.em~das.................................................

) Necessáriocorrigir nos seguintespontos: ., ........................

.....................................................................................................................................................................
.~

( ) NecessárioestudoaprofundadopelaAssessoriaJurídica.

(

(

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da LDO.

) A indicaçãoatendeao art. 1~, § 2° do R.I., frente ao dispostono art. do PPA.

Parecerprolatadoem 3 1'f 12007.

~ favorávelà tmmitação.
( ) favorávelà tramitaçãocom emendas.
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendasem anexo.
) Substitutivoem anexo.
) Diijgências.
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